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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CREDENCIAMENTO N.9 006/2024 

PROCEscJ ADMINISTRA-DVO N.Q 132/2024 
CONTRATO N.Q 369/2024 

Pelo presente contrato que entre Si fazem, de urn lado o MUNICfpIo DE ITAETE-BA, corn sede na 
Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete 

- Ba - CEP 
- 46.790-000, devidarnente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) sob o n2 13.922.620/000120, representada pelo Sr. VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no Cadastro do Pessoa Fisica (CPF) sob o n° 059.582.865-52 

doravante designado simplesrnente de CONTRATANTE e do outro lado 0 Artista ALEXANDRE 

FRANSCISCO RIBEIRO NETO, pessoa fisica, brasileiro, portador da C. I. ng 14070003 02 e CPF 

056.366.175.30 residente na Rua Bela Vista, 06, Centro, Itaetè-BA, CEP: 46.790-000, Itaete-Bahja, 

CEP: 46.790-000, habilitado no Credenciamento n9 006/2024, doravante denorninada(o) apenas 
CONTRATADO 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato que se regerã pela Lei Federal 
14.133/21, 

pelas demais condicôes previstas no edital do Credenciamento n.2 006/2024, bern como 
med iante as cláusulas e condicöes a seguir ajustadas: 

CIAUsuLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA se obriga par este instrumento a realizar apresentaçao artistica no evento 

TRADICIONAL FESTA DE SÃO ROQUE NO POVOADO DE ALMECEGAS nesta Cidade de ltaetê, Estado da 
Bahia. 
1.2 

A apresentacao artIstica ocorrerá na data, local, horàrio, duraçào conforme descrito abaixo: 

• - - DATADAAPRE5ENTAç - - 

- 17/08/2024 - 1 
LLOCAL r CRCthTOAT - 

1.3 
Sornente serã permitida a apresentacao de outro artists no mesmo palco e mesmo dia, corn 

a expressa autorizacao da CONTRATANTE 
1.4 

Não serão permitidas, em nenhuma hipOtese, a apresentacao de terceiros no palco durante 
a apresentacao 

CLAUSULA SEGUNDA 
- DO LOCAL PRAZO € CONDlçAO DE ENTREGA 

3.1 
A apresentaçao deverá ser na data, local, horário, duração rnencionados na prograrnaço, 

podendo se dar de maneira rernota e/ou presencial, se possIvel. 

0 grupo, Artists e/ou Banda deverà estar presente corn no mInimo 45 (quarenta e cinco) rninutos antes 
do horário previsto para a inIcio da sua apresentacao; 
3.2 

0 (a) contratado (a) devera responsabjIjzarse por todos os comprornissos e despesas 
decorrente da execuçao dos serviços, bern corno pelo transporte dos componentes, se foro caso. 

Rua das Algarohas, s/n, Centro. Itacté Ba 
- CEP - 46.790-000 
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3.3 0 grupo, Artista e/ou Banda deverá atualizar, caso necessãrio, corn 72 (setenta e duas) horas 
de antecedencja o Rider e Holder para que sejam feitos os ajustes técnicos. 
3.4 0 Artista e/ou Banda deverá obrigotoriamente participar de reunião de produção, em data 
e local a ser informado corn 96 (noventa e seis) horas de antecedéncia da data prevista da reuniào. 
CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRlGAçOEs 

3.1 - Constituern obrigaçoes da CONrRATANTE: 

A PREFEITURA MUNICIPAL respondera pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa, bern 
coma: 

I - Cumprir e fazer cumprir as disposiçoes regulamentares dos fornecirnentos dos serviços e 
cláusulas contratuals, aplicando as penalidades previstas quando for ocaso; 

II - Efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condicäes ajustadas; 
III III - Orientar, rnonitorar e fiscalizar o Artista ou Grupo/Banda CONTRATADO; 
IV - Entregar a credencial de apresentaçäo do CONTRATADO quando estiver desenvolvendo suas 

atividades vinculadas ao projeto ou atividade objeto dessa contrataçäo; 
V - Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das 

execucöes dos serviços, fixando o prazo para suas correçães; 
- Comunicar ao credenciado a data, a local e horário da apresentação artistica; 
VII - A sonorizacâo, iluminaçâo e palco ficaräo a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL. 

3.2 - Constituem obrigaçôes da CONTRATADA: 

8.1 A CONTRATADA fica obrigada a: 

I - Executar os serviços de acordo corn as especificaçôes exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e 

todas as obrigaçoes assumidas, sujeitando-se a fiscalizaçao da equipe da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAETE para a observância das determinaçoes da contratacâo; 
II - Prornover por sua conta e risco 0 transporte dos equiparnentos, materials e utensilios 
necessários a execução deste Cantrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensaçêo 
ou onus extra por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE; 
III - Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE qualquer anormalidade que interfira no 
born andarnento para a fornecimento dos serviços; 
IV - Zelar pela boa e cornpleta prestaçâo dos serviços; 
V - Encarregar-se exciusivamente pelo pagamento de todos os impostos e taxas, devendo 
apresentar sempre que solicitado, a cornprovacào dos recolhirnentos respectivos; 
VI - Honrar os encargos trabalhistas, previdenciarios, sociais 0 outras obrigaçoes previstas em 

Lei, ficando registrado que o pessoal empregado pelo CONTRATADO näo terá nenhurn vinculo 
jurIdico corn o Municipio de Itaetê; 
VII - Efetuar pontualmente a pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 
incidir sabre as suas atividades e/ou sabre a execuço do objeto do CONTRATO; 
VIII - Acatar apenas as salicitacöes dos fornecimentos dos serviços farmalmente autarizados pela 

Rua das Algarobas. s'n, Centro. ltaeiô - Ba - ('[P- 46.790-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL; 

IX - 
Responsabilizar-se pela emissâo de nota fiscal de apresentacão artistica e envio de toda 

docurnentacão solicitada; 

X - 
Responsabilizar-se pela documentacäo necessária, relativa a liberaçâa da execução da 

apresentacäo artistica, ernitida pelos órgãos de fiscalizacão e controle, exceto ECAD; 

Xl - 
Apresentar-Se no dia para o qual fol seleclonado, cumprinda todos os critérios, corn todos 

os equiparnentos em funcionamento; 

XII - 
A CONTRATADA e responsãvel, ünica e exciusivarnente, pela execucão do objeto deste 

Contrato, não podenda em nenhuma hipOtese, alegar desconhecimenta de quaisquer das normas e 

recornendacöes do CONTRATANTE para justificar eventuais fathas nessa execução. 

XIII - 
Divulgar, de acordo corn os critérios adotadas, a participacão da Prefeitura Municipal de 

Itaetê, em toda e qualquer ação, promacional ou não, relacionada corn a execuçâo do objeto, bern 

assim, apor a marca nos palcos, camisas, placas, painéis e outdoors de identificação da 

apresentacào artistica custeada, no todo ou em parte, corn os recursos do PREFEITURA MUNICIPAL. 

XIV - 
0 transporte dos instrumentos musicals a serem usados pelas bandas ficará por conta da 

CONTRATADA, nào cabendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade sabre o mesrno; 

XV - Näo transferir as direitos e abrigacöes decorrentes deste contrato, nern oferecer as direitos 

dele decorrentes corno garantiam de qualquer espécie, sern o prévio e expresso consentimento da 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1. 0 valor do contrato total é de R$ 1.000,00 (urn mil reals), conforme proposta de preços anexa. 

4.1.1. No valor acirna estäo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soclais, trabathistas, 

• previdenciários, fIscais e comerciais incidentes, taxa de adrninistracäo, materials de consumo, 

seguro e outros necessârios ao cumprirnento integral do objeto contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGtNCIA 

5.1 0 prazo de vigéncia da contrataçäo será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada a critério 

da autoridade competente, obedecidas as condicionantes constantes no art. 107 da Lei Federal 

14.133/2021. 
5.2 A vigéncia poderá ultrapassar o exercIclo financeira, desde que as despesas referentes a 

contratacâo sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezernbro, para fins de inscrição em restos 

a pagar, conforrne OrientaçO Normativa AGU no 39, de 13/12/2011. 

CL4USULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. 0 prazo para pagamento serã de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentacão da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

Rua das Algaiobas. s/n. ('entro. Itaetê Ba - CEP - 46.790-000 
E-mail: licitaitactegrnaiI.corn 
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6.2. Os pagameritos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o morstante de R$ 
17.600,00 (dezessete mit e seiscentos reals) deverão ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias 

üteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
6.3. 0 pagamento somente serã efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das CertidOes Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalbistas, FTGS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. 0 "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigaçöes assumidas e serviços 

efetivamente prestados. 
6.4. Havendo erro na apresentacão da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

contratacAo, ou, ainda, circunstância que impeça a Iiquidacäo da despesa, o pagamento ficará 
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovaco da regularizacâo da situacâo, não acarretando qualquer 

onus para a Contratante. 
6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retencão tributária prevista na Iegistaço aplicãvel, nos 
termos da Instruçäo Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 
6.5.1. A Contratada regutarmente optante pelo Simples Nacional, instituldo pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nQ 123, de 2006, nâo sofrera a retenço quanto aos impostos e contribuiçöes 
abrangidos pelo referido regime, em relação as suas receitas prOprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a dectaração de que trata o artigo 6°  da Instruçâo Normativa RFB n° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 
6.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agència e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

melo previsto na Iegislacão vigente. 

• 6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
6.8. A Coritratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DO PREO 

7.1. Os preços contratados sào fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses, contudo se 
houver prorrogaçâo do contrato na forma do art. 107 da t.ei n° 14.133/21, poderâ haver reajuste, 

observado o indice de correcão IPC-A. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAcAO ORcAMENTARIA 

UNIDADE: 0901- SEC MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA. 

PROJflO ATIVIDADE: 13.391.0009.2.076 - PR0MOcAO DE FESTAS RELIGIOSAS, CULTIJRAIS, 

CIVICAS F TRADICIONAIS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE: 15000000— RECURSOS ORDINARIOS "00" 
Rua das Algarobas. s/n, Centro. Itacté - Ba CEP - 46.790-000 

E-mail: licitaitaetc@,gmail .com  
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CLAUSULA NOW - DA FISCAUZAcAO 

9.1. A fiscalizaçâo do presente Contrato será exercida por urn representante da Administracâo, ao 

qual competirã dirimir as düvidas que surgirern no curso da execução do contrato e de tudo darâ 

ciència a Administracão. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeicöes técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, nao implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 120 da Lei n2  14.133/21. 

9.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas corn a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas Cu 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 

providèncias cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAcOEs 

10.1. Eventuais alteraçOes contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei n2 14.133/21. 
10.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos 
Cu supressôes que se fizerem necessários, ate o lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contrataçao. 
10.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINçAO CONTRATUAL 

11.1. São motivos para a extinção do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei n 

14.133/2021: 

- 
Não curnprimento Cu cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 

especificacöes, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinacoes regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução Cu por autoridade superior; 

Ill - afteração social ou rnodificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacTidade de concluir o contrato; 

IV - 
Decretaçâo de falência ou de insolvência civil, dissolucão da sociedade ou falecirnento do 

contratado; 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - Atraso na obtencao da licença arnbiental, Cu impossibilidade de obte-la, Cu alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - 
atraso na liberação das areas sujeitas a desapropriacão, a desocupacão ou a servidão 

administrativa, ou irnpossibilidade de liberação dessas areas; 
Rim das Algarobas. s/n. ('entro. Itacté -. Ba - ('hP - 46.790-000 

E-mail: IicitaitaeteQgrnaiI.com  
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VIII - razöes de interesse pUblico, justificadas pela autaridade maxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - Não cumprimento das obrigaçôes relativas a reserva de cargos prevista em tel, bern coma em 

outras normas especificas, para pessoa corn deficiència, para reabilitado da Previdéncia Social ou 

para aprendiz. 
11.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa. 

11.3. A extincäo deste Contrato poderá ser: 
11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua prOpria conduta; 
11.3.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçäo, por mediação Cu por comitè de 

resolucão de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
11.3.3. Determinada por decisäo arbitral, em decorrência de clausula comprornissOria ou 

compromisso arbitral, ou por declsão judicial. 
11.4. A extinço administrativa ou amigavel deverâ ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
11.5. Quando a extinção ocorrer, sern que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 

prejuizos regularrnente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

11.5.1. Pagarnentos devidos pela execuçäo do Contrato ate a data da extinção. 
11.6. A resciso por descurnprirnento das cláusulas contratuals acarretará a execuçâo da garantia 

contratual, para ressarcirnento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacöes a ela 

devidos, bern como a retenço dos créditos decorrentes do Contrato, ate a limite dos prejuizos 

causados a CONTRATANTE, alérn das sançöes previstas neste instrurnento. 

11.7. 0 termo de extincão contratual deverá indicar, conforme a caso: 

11.7.1. Balance dos eventos contratuals jã cumpridos ou parclalmente cumpridas; 

11.7.2.Relac5o dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Indenizaçöes e multas. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - Pela inexecucäo total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar a contratada as seguintes sançöes: 

12.2. A Contratada que não cumprir integratmente as obrigaçöes contratuals assurnidas, garanda a 

prévia defesa, estará sujeitas as seguintes 

sançöes: 
12.2.1. Adverténcia; 

12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimenta de licitar e contratar. 
1.2.2.3.1 DecIaraço de inidoneidade para Iidtar ou contratar. 

12.3. Para as casos de rnulta, seräo apllcados Os percentuals descritos a seguir: 
12.3.1. 0,33% (trinta e três centésirnos por cento) por dia de atraso, na entrega das licencas 

contratadas, calculado sobre o valor 

Rua das Algarobas, s/n. Centro. ltaetô - Ba - ('El' 46.790-000 
E-mail: licitaitaete.ginail.coiu 
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correspondente a parte inadimplente, ate o lirnite de 9,9%, que corresponde a ate 30 (trinta) dias 

de atraso; 
12.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega das Iicencas, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre 
o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, quando a atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.4 - 0 atraso injustificado na execuçäo do contrato, por perlodo superior a 30 (trinta) dias, poderá 

ensejar a rescisão do contrato. 

12.5 - As muttas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado a contraditOrio, 
serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibitidade, recothida no prazo de ate 15 
(quinze) dias, da data da comunicacào oficial e, caso nao cumprida, serão cobradas judiciatmente. 

12.6 - A inexecuçäo parcial ou total do contrato poderá sujeitar a contratada a suspensão ou a 

dectaração de sua inidoneidade para licitar ou contratar corn o Municipio de ITAETE - Bahia. 

12.7 - A mutta por descumprimento do contrato corresponderá a 10% (dez por cento) do valor 

global contratado. 

Ct.AUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situaçöes näo explicitadas nas clausulas deste Contrato sero decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas na Lei n9 10.520, de 2002, na Lei r12 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nQ 123, de 2006, e na Lei nQ 14.133, 

de 2021, subsidiariarnente. 

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAcAO 

14.1. lncumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacão do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, ate a quinto dia Util do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias daquela data/fl 

CLAUSULA DECIMA QtINTN— FORO 

15.1. Fica eleito qtForo,Aia Comaja'3k Andaral/BA como competente para dirimir quaisquer 

questöes oriunda do pr $euItr3tb. 

15.2. por estar ju os,
4titrIdos, assinam a presente, par si e seus sucessores, em 03 (TRÉS) 

vias I uais e rubr C $ /o6 Os fins de direito. 
ITAETE - BA, 15 de agosto de 2024. 

PR FEITU IC AL AETE /'T7 

Sr C 

C J 13. 
RDOSO QUEIROZ  

CONTR E ' ALEXANDRE f RANSCISCO RI IRO NETO 

CPF: 056.366.175-SO 

CONTRATADO 

Rua das Algarobas. sin. Centro. liaetê -. Ba CEP - 46.790-000 
E-mail: licitaitactcgniaiI.corn 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretarla da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 

ATIVA DA UNIAO 

Noine: ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO 
CPF: 056.366.175-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqiier dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendéncias em seu nome, relativas a creditos tributérios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriQOes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junta a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere a situacão do sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuicUes sociais previstas nas alineas 'a a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei no  

8.212, de 24 dejulbo de 1991. 

A aceitaçäo desta certidào está condicionada a verihcacão de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos chttp://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.goV.br>. 

Certidëo ernitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:49:34 do dia 15/0812024 'chora e data de Brasilia>. 
Valida ate 11/02/2025. 
Codigo de controle da certidão: ADSC,AECA.008A.2C70 
oualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para as efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributärio do Estado da Bahia) 

Certidào N°: 20243470444 

NCAF 

ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIIt() NET() 

INSCRFçAO ESTADUAJ. C1' 

056.366. I 75-SI) 

Rca certifrcado que não constani, ate a presente data, pendencias do responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos adrninistrados por esta Secretaria. 

Esta certidão enyloba todos as seus estabelecimentos quanto a inexistência do dObilos, inclusive as inscritos na Divida 
Ativa. de competencia da Procuradoria Geral do Estado. ressalvado a direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierern a ser apurados posteriorrnente. 

Fmitida cm 15/0812024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARISL 
OU VIA INTERNET, No ENDEREO http:/!www.sefaz.ba.gov.br 

Váhda corn a apresentação con;unta do cartâo original de inscziçào no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazer,rja. 

I de I Re ('cc tc ilauN egal I .1 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE \6 

Emissão: 15108/2024 

Validade.: 16/0912024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N' 00000443/2024 

CeW1crrr,cx pera as deMds fins cc dreito e a cpern intcresscr pxsa qie, cçOs corisulta cz 
recjstros c3DIVPDAATjVAc3aMunicirjo, cznstcflros cpeoaiIriLuintejxrtcx±r doCPF cbdxo 
noD encrnfra-s e rides insaicb. nOo hav431cb rntnito. nato ddn. rithjm ctito em S eu ncn-e. 
Ficxyi(b(xjji ressdvot a dreilo cia F cvesta PUt1ioj Mjnidpl & ins aever e ccttcr dvicis Qie 
vcnhcrn a s er cpjrc±. 

0 referido é verdade e dou fó. 

ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO 

CPF: 05636617550 

RUA BELA VISTA,6 

Cornplemento: CASA 

Bairro: CENTRO 
46790000 - ITAETE-BA 

11111 111111 011111 UIII Hill UII 
(K $2 )241 XII -44:01 XI)53 

Emissor: VIA WEB 



0 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Wore. Af,RXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO 
CPF: 056.366.175-50 
Certiclac n°: 56071892/2024 
:xpediçâo: 15/08/2024, as 08:49:05 

Validade: 11/02/2025 - 180 (cento e oite.nta) dias, co:Lados cia data 

de sua expedicào. 

Certifica-se ciue ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO, inscrito(a) no CPF 
• :;ob ::° 056.366.175-50, NAO CONSTA COflIC) iiiadiinplente no Barco 

Nacional de Devedores Trabaihistas. 

Certi cio eniitida COfl base r:os arts. 642-A e 883-A cia Consolidaçäo 
das Leis do Trabaiho, acrescentados pelas Leis us. °  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no ALo 01/2022 cIa CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desLa Certidao são de responsabi.1J.daae dos 
Tribunals 'do Trabal'no. 
No caso de pessoa juridica, a Certi dào aLesl.a a emoresa em relaçâo 
a todos Os seus estabelecimentos, agêncas Cu lillais. 
A aceitação desta certidâo condiciora-se a verificacao de sua 

autenticidade no pertal do Tribunal Superior do Trabaiho na 
Internet (htt.p://www.Lst.ius.br ) 
Certiciao enitida graLuiLamente. 

INFORMAçAo IMPORTM1TE 
• Do }3anco Nacional de Devedores Trahalbistas constarn os dados 

necessários a identiiicacäo das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabaiho quant.o as obrigacOes 
estabelecidas em seritença cordenatOria transitada em julgado ou em 

acordos iudiciais LraL'alhistas, inclusive no concernente aos 
recoihimentos previdenciârios, a honorários, a cust.as , a 

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei ; oti decorrentes 

de execucão de acordos Lirmados perante a Ministêrio Pthlico cia 
Trabaiho, Comissão de Concslsaqao Prévi a ou denials ti tuos que, por 

di sposiào legal, cont ver morça execeti va 



/ 

/ /.• CONTROLADORA-GERAL DA UNIAO 

Certidäo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ALEXANDRE FRANCISCO RJBEIRO NETO 

CPF/CNPJ: 056.366.175-50 

Certitica-se que. em consulta aos sisternas cPAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NA() CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legisla(-aa vigente, as reJi'ridos cut/autos consolidarn infor,naçöe.s presiwlas pc/os enrec 

pzèblicos, de todos as Poderes e esfrrac de governo. 

Us Shte;nas eP.41) e (GU-t'J consolidam as dat/ox sabret' andamento dosprocessos administrativox de rexponsuhiliza cáo 

de colts pri vat/os no Poder Executh'o FederaL 

o Caductro .Vacjo,:p/ i/c J?rnnrecgv !ni6nca.c c Suspeasas (CEIS) apresenta a re/a çüo de empresas e pescoasficicas que 

sofrerarn sançöes que imp/icararn a restriçâo de paflicipar de ikitaçiies ou de ec/ebrar contra/os corn a 4drninistraçáo 

Páblka. 

o C,dactro .\acigufl( de Epwrew I'unidas ((TAEP) aprexenta a re/a can de e,npresas que sofreram qaaiquer dos puniçt3es 

prcvhtus no Ld ii"  12.846/2013 (Lei .4nticorrup(-üo). 

0 (adacrro g/' &qji/g;i/c  Pr jtpdp.c scm I7,zc Lucrativn.c Jnrpedidas (CEPItLI apresenta a re/acuo de enridades pri vat/as scm 

fins luerativos que estho impedidas de ce/c/war navos convênias, contra/as de rep wise on lermos de parceria corn a 

Adrninisgracio Pith/ku Federal, em fun cáo de irregularidades nay resolvidax em con venios, con/ni/os de repasse ou termus 

de parceria (irmudos anteriormente. 

Ccrtidao emitida as 08:48:39 do dia 15/08/2024 , corn validade ate o dia 14109/2024. 

Link para consulta da verificaçao da certidão 1112s;//certid0es.c2u.0vbr 

Código de controle da certidão: noFH2G9HPTMH!Uvjffqb 

Qualguer rasura ou ernenda invalidará este docutnento. 
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Contrato 

No  369/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE-  BAHIA 

CNP) rt° 13.922.620/000120 
CREDENCIAMENTO NO 006/2024 

CONTRATO NO 369/2024 

0 Secretário Municipa de Financas de Itacté, no uSO de suas atribuicôes, torna püblica a 

Contratacëio: Licftação: Processo A3rninistratiVO r.° 132/2024. Modalidade: 

CREDENCIAMENTO n° 006/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM 
DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS F GRJPOS DE MANIFESTAcOES CULTURAIS, A FIM 
DE ATENDER DE MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSIVEL, AOS EVENTOS 
TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS F TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS PELA PREFEITURA DE ITAETE. Vigênda: 30 cias. Recurso orcarnefltário 

Projeto Atividede: 2.076; Etemerto de despesa 3.3.9.0.39.00 Fonte de recurso: 00; 
ContratO NO 369/2024. Contratado: ALEXANDRE FRANCISCO RIBEIRO NETO, CPF sob c 

n0  056.366.175-50, Data: 15/08/2024. Valor gioba!: R$5.000,00 (cinco nil reals). VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEIROZ— Secretàrio de Rnanças. 

No 370/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO . PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 006/2024 
CONTRATO NO 370/2024 

o Secretário Municipal de Finanças Ce Itsetê, no uso de suas atribuicbes, torna püblica a 
ContratacO: Ucitaçao: Processc Admuuslrativo n° 132/2024. Modalidade: 
CREDENCIAMENTO n° 006/2024. Objeo: CREDENCIAMENTO DE BANDAS, ARTISTAS EM 
DIFERENTES ESTILOS MUSICAlS £ GRUPOS DE MANIFESTAcÔES CULTURAIS, A ElM 
DE ATENDER OF MANEIRA REMOTA E/OU PRESENCIAL, SE POSSIVEL, AOS EVENTOS 
TRADICIONAIS/CULTURAIS, ESPORTIVOS E TURISTICOS PROMOVIDOS OU 
APOIADOS PELA PREFEITURA OF ITAETE. Vigêrca 30 dics. RecursO OrçamentáriO: 
Projeto Ativdade: 2.075; Ek:nentc ddespesa: 3.3.9.0.39.00; Fonte de recurso: 00; 
CcntratO No 370/2024. Contratado: EDIMARIG DOS SANTOS LOPES, CPF sob 0 nc 

056.598.995-28, Data:  15708/2024. Valor global: Rs 10.000,00 (dez mil reals). VICTOR 

CAUE CARDOSO QUEISOZ— Secretáno de Financas. 
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PrefeitAra de Itaetê 
Rua Algarobas . S'N- Corfl'o 

Tel: 75 3320-2127 

CNPJ: 13.922.620I0020 


